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AO ILUSTRISSIMO DR. ADMINISTRADOR JUDICIAL DE ITAETE MOVIMENTAÇÃO E LOGISTICA LTDA 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 0000684-62.2022.8.16.0185 

 

 

 

BANCO JOHN DEERE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 91.884.981/0001-32, com sede na Rodovia Engenheiro Ermênio Oliveira Penteado, s/nº - Km 57,5 – 

Torre 1, Bairro Tombadouro, Indaiatuba-SP, CEP:13337-300, por intermédio de sua advogada adiante assinada, 

com endereço profissional na Rua Mariano Torres, 729, Centro, Curitiba/PR, CEP 80060-120, endereço eletrônico: 

controladoria@eem.adv.br, vem à presença de Vossa Senhoria, no Pedido de Recuperação Judicial 

apresentado por ITAETE MOVIMENTAÇÃO E LOGISTICA LTDA E OUTROS apresentar sua DIVERGÊNCIA, 

nos termos do art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005, nos termos que adiante se defenderá: 

 

 

I – RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

Os empresários ITAETE MOVIMENTAÇÃO E LOGISTICA LTDA E 

OUTROS ajuizaram pedido de Recuperação Judicial, autos nº 0000684-62.2022.8.16.0185 em trâmite perante a 

1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba-PR, alegando que passam por crise financeira, mas com 

possibilidade de recuperação das atividades exercidas. 

 

Depois de observados os requisitos legais, bem como a documentação 

juntada, foi deferido o processamento da Recuperação judicial, no qual constou o BANCO JOHN DEERE S/A 

como extraconcursal com crédito no montante de R$ 10.002.759,75 (dez milhões, dois mil, setecentos e 

cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos) nos seguintes termos: 
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Conforme adiante demonstrado, necessário a imediata correção dos 

valores pelos motivos adiante expostos. 

 

 

II. – VALORES ARROLADOS  
 
 

 

O credor Banco John Deere impugna o valor do débito apontado no rol de 

credores R$ 10.002.759,75:  

 

 

 

 

Conforme extratos em anexo, o crédito da instituição financeira perfaz o 

montante de R$ 10.659.715,80:   

 

 

 

 

 

Dessa forma, impugna-se o crédito da instituição financeira, sendo o débito 

real deste credor no montante de R$ 10.659.715,80 (dez milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, 

setecentos e quinze reais e oitenta centavos), na data de 17/02/2022.   

 

 

CONTRATO  VALOR

Contrato 2041492-20 335.423,43

Contrato 2041623-20 939.940,02

Contrato 2106154-20 5.768.740,74

Contrato 2150839-20 287.100,00

Contrato 2150848-20 2.671.555,56

TOTAL 10.002.759,75

CONTRATO VALOR 

2041492-20 357.525,43

2041623-20 918.835,41

2106154-20 6.135.512,83

2150839-20 407.049,51

2150848-20 2.840.792,62

TOTAL 10.659.715,80
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III – REQUERIMENTO 
 

 

Diante todo exposto, requer-se: 

 

  O reconhecimento que o crédito extraconcursal referente do BANCO 

JOHN DEERE S.A perfaz o montante de R$ 10.659.715,80 (dez milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, 

setecentos e quinze reais e oitenta centavos) referente as Cédulas com garantia fiduciária. 

 

 

Ademais, informa que eventuais comunicações e solicitações poderão 

ser realizadas através dos e-mails simone.pagno@eem.adv.br; jorge.junior@eem.adv.br; 

Nathalie.Santos@eem.adv.br.  

 

 

Curitiba, 6 de abril de 2022. 

 

 

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 
OAB/PR 25731 

mailto:simone.pagno@eem.adv.br
mailto:jorge.junior@eem.adv.br
mailto:Nathalie.Santos@eem.adv.br

		2022-04-06T12:01:33-0300
	MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA:77945301991




